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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2018 – SEPLAD,
nos Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00410-00015470/2017-10
SIGGo nº:      35848

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 00.394.684/0001-53, neste ato representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de
iden�dade RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na
qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, nos
termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, em
conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal e, do outro lado, a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA (CIEE), inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 61.600.839/0001-55, com sede à Rua Tabapuã, nº 540, Bairro Itaim Bibi, São
Paulo/SP, CEP nº 04.533-001, representada por sua filial de CNPJ nº 61.600.839/0006-60, localizada na
EQSW 304/504, Lote 02, Setor Sudoeste, Edi�cio Atrium, Brasília/DF, CEP nº 70.673-450, doravante
denominada CONTRATADA, representado por JULIO CESAR DA SILVA, portador da cédula de iden�dade
RG nº 1493447-7, expedida pela SSP/MT, e inscrito no CPF nº 728.504.181-53, na qualidade de
Procurador da empresa, cons�tuído por meio do instrumento de Substabelecimento de
Procuração (98096202 - pág. 6 a 9), celebram, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o presente
Termo Adi�vo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Alterar o polo CONTRATANTE, passando a denominação da representação do Distrito Federal da
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA para a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, mantendo o CNPJ/MF sob o nº
00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administra�va promovida pelo Decreto nº 43.826/2022,
publicado no DODF nº 73-A, de 07/10/2022, página 5, nos termos do Parecer Jurídico nº 04/2019 -
PGCON/PGDF.

2.2 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 meses, a par�r 02/03/2023 a 01/03/2024, nos
termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme jus�fica�va apresentada pela
área demandante (105550748), ou até a efe�va contratação da empresa vencedora do processo
licitatório em curso de nº 00040-00007567/2022-81.

2.3 - Resguardar o direito ao reajuste, ao reequilíbrio econômico financeiro e à repactuação dos valores
do Contrato, conforme solicitação da contratada no O�cio nº .
07/2023/SUAP/GNAP/SUNOA/CIEE (105548393), nos termos da Instrução Norma�va nº 02/2008 –

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1731299&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=3a0384a9fd29666e405b6a1799a3a45fc2bc49e99701aec772d8bba35b6ac16f
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110429736&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d50c5063bef099143144e7f404b426be71b42c84b1729f451527218e1058926e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=118574905&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=28f3148e9af4434a2307f547b35897fe13455cc3fbf3f451a2345a5cbf3e780f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=118572263&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=b95c4976355d29255cc117b779a32bcaf293f41f6ab63c6b788e8e909c0ad560


SLTI/MPOG, recepcionada pelo Decreto nº 36.063/2014, condicionada à apreciação e aprovação da
Assessoria Jurídico-Legisla�va desta Pasta e/ou da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF), no que
couber, desde que atendidos os requisitos legais e tão logo seja finalizada a análise desta CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesa da repactuação contratual correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2422.0006

III – Natureza da Despesa:3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 183

V – Nota de Empenho: 2023NE02659 (107136903)

 

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2422.0006

III – Natureza da Despesa:3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 183

V – Nota de Empenho: 2023NE02660 (107136915 )

 

3.2 - O valor total do Contrato é de R$ 27.978.005,76 (vinte e sete milhões, novecentos e setenta e oito
mil e cinco reais e setenta e seis centavos), 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 02/03/2023 a 01/03/2024.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO                             

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

JÚLIO CESAR DA SILVA 
Procurador Legal

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=120320255&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=c8bc2dc6d419849f9fc62be0b01dbddd0cb81361f4ae412d14d0218595b85193
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=120320269&id_procedimento_atual=1731299&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=51e7a01ff713c7547ae1088c59a6a8c72f144171afbe35e5307f075e57fb18d6


 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR DA SILVA, RG 14934477 - SSP-MT,
Usuário Externo, em 01/03/2023, às 21:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 01/03/2023,
às 21:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 107122174 código CRC= 72F75FBD.
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